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menor preço

MODO DE DISPUTA:
aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS



Folha

PA 9324/2024

Rubrica

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90231/2024- DLC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.324/2024

Torna-se público que o Município de Guarulhos, por meio do Departamento de Licitações e 

Contratos, sediado Av. Salgado Filho, 886 – Centro – Guarulhos/SP – CEP 07115-000, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de  abril  de  2021,  e  demais  legislação  aplicável  e,  ainda,  de  acordo  com  as  condições 

estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação deverá ser fornecido na forma e condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida conforme ANEXO II – Memorial Descritivo.

1.3. EMBASAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão 

as disposições, bem como demais normas complementares aplicáveis:

- Lei Federal nº 14.133/21

(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm) 

-  Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014

(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm) 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no  SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.

2.5. Os critérios de preferência conforme art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 estão definidos no ANEXO II – Memorial Descritivo, quando aplicável.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. Autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.

2.6.3. Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou 

fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.4.1. O impedimento de que trata o item acima será também aplicado ao licitante que 

atue  em  substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante.

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau;

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente,  com trânsito em julgado,  por exploração de trabalho 

infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

P á g i n a  3 | 34



Folha

PA 9324/2024

Rubrica

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.8.1. A vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

2.6.9. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa 

condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam  configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a  que  se  referem  os  itens  2.6.2.  e  2.6.3.  poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.8. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:

3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.2.3. Não possui  empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.2.4. Cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo próprio  do sistema eletrônico,  que cumpre os 

requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando apto  a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 e 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo  licitante,  o  que ocorrerá  somente  após os  procedimentos  de abertura  da 

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor  final  mínimo  ou  o  seu  percentual  de  desconto  máximo  quando  do  cadastramento  da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:
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3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e

3.10.2. Percentual  de  desconto  inferior  a  lance já  registrado pelo  fornecedor  no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.9  possuirá  caráter  sigiloso  para  os  demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar  da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:

4.1.1. Valor ou desconto (mensal, unitário, anual, total do item, grupo ou global, etc., conforme 

definido no ANEXO II – Memorial Descritivo;

4.1.2. Marca/ Fabricante, (podendo ser registrado marca própria) e no caso de medicamentos, 

materiais  médicos  hospitalares,  odontológicos  e  outros,  Registro  no  Ministério  da  Saúde 

(RMS): as licitantes deverão especificar para cada produto ofertado.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação.
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4.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 

previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou 

indiretamente na execução do objeto.

4.3.1. Caso o valor unitário seja menor que R$ 1,00, este poderá ser grafado com até quatro 

casas decimais.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a  90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação.

4.7.2. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto,  o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.7.

4.8. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis  e  da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato.

4.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva,  o  licitante  deverá indicar  os  sindicatos,  acordos coletivos,  convenções coletivas ou 

sentenças  normativas  que  regem as  categorias  profissionais  que  executarão  o  serviço  e  as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
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4.10. Em  todo  caso,  deverá  ser  garantido  o  pagamento  do  salário  normativo  previsto  no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

5.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e  do valor 

consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01.

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Para o envio de lances no pregão eletrônico, será adotado o modo de disputa “aberto e 

fechado”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

P á g i n a  8 | 34



Folha

PA 9324/2024

Rubrica

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o 

encerramento deste prazo.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo valor,  prevalecendo aquele  que  for 

recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da entidade empresarial.  O sistema identificará  em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por  cento)  acima da melhor  proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira 

colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a 

comunicação automática para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes 
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microempresa  e  empresa  de  pequeno porte  que  se  encontrem naquele  intervalo  de  5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá 

apresentar melhor oferta.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;

5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei;

5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle.

5.19.2. Persistindo  o  empate,  será  assegurada preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e 

serviços produzidos ou prestados por:

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por  órgão ou entidade de Município,  no território  do Estado em que este se 

localize;

5.19.2.2. Empresas brasileiras;

5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e  no desenvolvimento de tecnologia  no 

País;

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.

5.20. Encerrada a etapa de envio  de lances da sessão pública,  na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento.
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5.20.1. Tratando-se de licitação em grupo,  a contratação posterior  de item específico do 

grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a  entidade  e  serão  observados  os  seguintes  preços  unitários  máximos  como critério  de 

aceitabilidade:

5.20.1.1. Poderá ser aceito valor superior, desde que ainda seja compatível com o valor de 

mercado do produto ou serviço.

5.20.1.2. Os preços deverão ser validados com os valores ofertados na licitação se houver 

no mínimo 03 (três) fornecedores com preços compatíveis e/ou ser complementado com 

nova pesquisa acompanhada da devida justificativa da necessidade da contratação.

5.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

5.20.3. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de 

classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a 

negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço 

máximo definido pela Administração.

5.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.

5.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório.

5.20.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.20.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante,  antes de findo o prazo ou por ofício quando 

constatado  que  o  prazo  estabelecido  não  é  suficiente  para  o  envio  dos  documentos 

exigidos no edital.

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no  art.  14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item  2.6. do edital,  especialmente 
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quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União ( https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta? 

cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc     ).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento  favorecido às  ME/EPPs,  o  pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao  benefício,  em 

conformidade com os itens 3.4 e ANEXO II – Memorial Descritivo quanto à preferência.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022.

6.6. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva,  a  fim  de  assegurar  o  tratamento  isonômico  entre  as  licitantes,  informar  se  foram 

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor 

estimado pela Administração:

6.6.1. indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas;

6.6.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória 

pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos 

acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

P á g i n a  12 | 34

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis


Folha

PA 9324/2024

Rubrica

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. Contiver vícios insanáveis;

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será  considerada  após 

diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Em  contratação  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposições  acima,  a  análise  de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos  regimes  de  execução  por  tarefa,  empreitada  por  preço  global  ou  empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado;

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela  superação  do  valor  global  estimado  e  pela  superação  de  custo  unitário  tido  como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital;

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos  valores  forem  inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela 

Administração, independentemente do regime de execução.

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
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por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta.

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos  preços  unitários,  no  caso  de  empreitada  por  preço  global,  empreitada  integral, 

contratação  semi-integrada  e  contratação  integrada,  exclusivamente  para  eventuais 

adequações  indispensáveis  no  cronograma  físico-financeiro  e  para  balizar  excepcional 

aditamento posterior do contrato.

6.11.2. Em  se  tratando  de  serviços  com  fornecimento  de  mão  de  obra  em  regime  de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável  e indicada pela Administração, o 

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado 

na execução contratual.

6.11.3. Caso  a  produtividade  for  diferente  daquela  utilizada  pela  Administração  como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 

de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.11.5. Para  efeito  do  subitem  anterior,  admite-se  a  adequação  técnica  da  metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço.

6.12. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem motivo  para  a  desclassificação  da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação;

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar  erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.

P á g i n a  14 | 34



Folha

PA 9324/2024

Rubrica

6.13. Para  fins de análise da proposta quanto ao cumprimento  das especificações do objeto, 

poderá  ser  colhida  a  manifestação escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área 

especializada no objeto.

6.14. Caso  o  Anexo  II  –  Memorial  Descritivo  exija  a  apresentação  de  amostra,  o  licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

6.15. Por  meio de mensagem no sistema,  será divulgado o local  e  horário  de realização do 

procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os 

interessados, incluindo os demais licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.18. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os  documentos  necessários  e  suficientes  para  demonstrar  a  capacidade  do  licitante  de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021  , devendo a licitante apresentar:  

I – jurídica;

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

b) Ato  constitutivo  e  alterações  subsequentes,  ou  contrato  consolidado,  devidamente 

registrado,  em se tratando de sociedade comercial,  e,  no  caso de sociedade por  ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício.

d) Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

II – técnica: a documentação relativa à qualificação técnico-operacional será restrita a:

a) certidões  ou  atestados,  regularmente  emitidos  pelo  conselho  profissional  competente, 

quando  for  o  caso,  que  demonstrem  capacidade  operacional  na  execução  de  objetos 

similares  de  complexidade  tecnológica  e  operacional  equivalente  ou  superior,  bem como 
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documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei Federal 14.133/21 , 

conforme transcrito abaixo:

a1) A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo 

contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

a2) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 

favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 

consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 

serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

i. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas  deverão  ser  reconhecidas  para  cada  empresa  consorciada  na  proporção 

quantitativa de sua participação no consórcio.

ii. caso  o  atestado  tenha  sido  emitido  em  favor  de  consórcio  heterogêneo,  as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com 

os respectivos campos de atuação.

a3) Na hipótese prevista no a2), para fins de comprovação do percentual de participação do 

consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser 

juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.

b) prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso e conforme 

disposto no ANEXO II – Memorial Descritivo

c) declaração  de  que  o  licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

d) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade 

da entidade emissora;

III - fiscal, social e trabalhista;

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ);

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;

c)  a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
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d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

IV – econômico-financeira.

a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

a1) Em caso de recuperação judicial, deverá ser apresentado Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos 

os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.

7.2. A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente 

apresentados em tradução livre.

7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e  apostilados  nos  termos  do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira,  quando exigida,  será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado.

7.5.1. Se o consórcio não for  formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.6. Os documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação poderão ser  apresentados em original, 

autenticação digital ou a publicação em órgão da imprensa na forma da lei.

7.7. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por  registro 

cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.8. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
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7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.10. O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas.

7.11. Caso seja necessário a avaliação prévia do local de execução para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, a exigências e condições da visita 

serão estabelecidas no ANEXO II – Memorial Descritivo.

7.12. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.12.1. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 

mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.15. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor.

7.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado.

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º:
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7.16.1. Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos 

licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos  existentes  à  época  da  abertura  do 

certame; e

7.16.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas;

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, poderá ser sanado erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  habilitação  e 

classificação.

7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.14.1.

7.19. Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação  do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior.

7.20. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

a) Serão aceitas certidões positivas de débito, com efeitos de negativa, nos termos do artigo 

206 do Código Tributário Nacional.

b) A documentação, conforme o caso, deverá ser compatível com as respectivas inscrições 

nas esferas Federal, Estadual e Municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem dos 

documentos de estabelecimentos diversos (números de inscrição no C.N.P.J., I.E. e C.C.M.).

c) A aceitação dos documentos obtidos via “internet” ficará condicionada à confirmação de sua 

validade, também por esse meio, pelo Departamento de Licitações e Contratos.

d) Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 

Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso 

de 06 (seis) meses entre a data de sua expedição e a da abertura do certame.

e) Os  documentos  exigidos  para  habilitação,  não  poderão,  em  hipótese  alguma,  ser 

substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento.

7.21.  No  caso  de  participação  de  Microempresas,  Empresas  de  Pequeno  Porte  e 

Equiparadas serão acrescidos os seguintes procedimentos:

a) As licitantes deverão comprovar, a sua condição de ME, EPP ou EQUIPARADAS por todos 

os meios admitidos pelo ordenamento jurídico vigente (CNPJ, documento da Junta Comercial, 

por exemplo).
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b) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar, todos 

os  documentos  de  habilitação  exigidos,  mesmo  que  os  relativos  à  regularidade  fiscal 

apresentem alguma restrição, devendo estas serem sanadas no prazo definido neste Edital.

b1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis,  cujo termo inicial  corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito,  e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, conforme art. 43, §1º da Lei Complementar 123/2006.

b2) A não regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação, conforme art. 43, §2º da Lei Complementar 123/2006.

c) A não comprovação da sua condição de ME, EPP e EQUIPARADAS e/ou não regularização 

dos documentos de comprovação da regularidade fiscal, a licitante estará sujeita às sanções 

legais,  ficando sujeita inclusive ao impedimento de licitar  e contratar com a Administração 

Pública.

7.21.1. Os incisos acima não serão aplicados quando o valor estimado do grupo/ item/ global 

for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte conforme ao art. 4º, §1º da Lei 14.133/21.

7.22. No caso de participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo 15. da Lei 

14133/21, serão observadas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados;

II -  indicação da empresa líder do consórcio,  que será responsável  por sua representação 

perante a Administração;

III -  admissão,  para  efeito  de  habilitação  técnica,  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 

cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato.

7.22.1. Para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 

individual para a habilitação econômico-financeira.
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7.22.1.1. O acréscimo não se aplica aos consórcios compostos,  em sua totalidade,  de 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

7.22.2. O  licitante  vencedor  é  obrigado  a  promover,  antes  da  celebração  do  contrato,  a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso.

7.22.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 

possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 

valores  para  efeito  de  qualificação  econômico-financeira  apresentados  pela  empresa 

substituída  para  fins  de  habilitação  do  consórcio  no  processo  licitatório  que  originou  o 

contrato.

8. DA RESERVA ÀS ME, EPP E EQUIPARADAS

8.1. Caso  a  licitação  seja  EXCLUSIVA  OU  COM RESERVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

conforme  instituído  pelo  artigo  48,  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  alterada  pela  Lei 

Complementar nº 147/2014:

8.1.1. Para o grupo/item reservado, nos termos do art. 48, inciso III: se não houver vencedor 

para o grupo/ item reservado, o vencedor da cota principal será convocado a assumir a cota 

reservada (mesmo  grupo/ item de ampla participação), ou, diante da manifestação de sua 

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

8.1.2. Para  grupo/item destinado exclusivamente à  ME/EPP/EQUIPARADAS: se não houver 

competidor enquadrado como microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas 

relativamente ao  grupo/ item reservado, a licitação será declarada deserta abrindo-se novo 

certame, com ampla participação.

8.1.3. ATENÇÃO: Se a mesma empresa vencer o  grupo/ item reservado e a cota principal 

(mesmo  grupo/  item de ampla participação),  a  contratação das cotas deverá ocorrer  pelo 

menor preço.

8.1.4. Haverá prioridade de aquisição do  grupo/ item reservado, desde que a diferença do 

preço de contratação não seja superior a 5% (cinco por cento) do melhor preço válido na cota 

principal  (Vencedor);  ressalvados  os  casos  em que  este  for  inadequado  para  atender  as 

quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

8.2.  A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, DEVENDO O LICITANTE DECLARAR 

A OBSERVÂNCIA DESSE LIMITE  ,   conforme modelo ANEXO I – B.
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8.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas  mencionadas no  artigo    16 da Lei nº 14.133, de 2021  , para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante:

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. O prazo para  a  manifestação da intenção de recorrer  não será  inferior  a  10 (dez) 

minutos.

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis,  contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os  autos  do  processo  permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados  junto  ao 

Departamento de Licitações e Contratos, Av. Salgado Filho, 886, Guarulhos/SP. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame ou  prestar 

declaração falsa durante a licitação

10.1.5. Fraudar a licitação

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria 

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto
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10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2. e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

10.4.3. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido poderá ser descontado de 

eventual  garantia  prestada  pela  CONTRATADA.  Não  havendo  pagamento,  o  valor  será 

inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  10.1.1,  10.1.2.  e  10.1.3  quando  não  se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Guarulhos, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar,  em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4,  10.1.5,  10.1.6, 

10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2. e 

10.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar  e  contratar,  cuja  duração  observará  o  prazo  previsto  no  art.  156,  §5º,  da  Lei  n.º 

14.133/2021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,  

ou em aceitar  ou retirar  o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às  penalidades  e  à  imediata  perda  da  garantia  de  proposta  em favor  do  órgão  ou  entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A  apuração de responsabilidade relacionadas às  sanções de impedimento  de licitar  e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
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processo de responsabilização a ser  conduzido por comissão composta por 2 (dois)  ou mais 

servidores estáveis,  que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.11. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos.

10.12. Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data  da  intimação,  e  decidido  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do  seu 

recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através  do  e-mail  licitacaodcc@gmail.com,  sendo  obrigatório  a  sua  confirmação  através  do 

telefone (11) 2423-8623 – Seção Técnica de Apoio às Licitações ou protocolada até às 16h30min 

do último dia do prazo, na Secretaria da Fazenda na Seção Administrativa de Expediente do 

Departamento de Licitações e Contratos, Sito à Av. Salgado Filho, 886 – Centro – Guarulhos/SP – 

CEP: 07115-000 .

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.
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11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil  

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o interesse da Administração,  o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e  endereço eletrônico  https://licitacoes.guarulhos.sp.gov.br/todaslicitacoes/ ou 

https://www.guarulhos.sp.gov.br/transparencia/consulta-de-licitacoes.

12.11. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto licitado.
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12.12 A CONTRATADA deverá observar, ainda, o disposto no Decreto Municipal nº 39371, de 18 

de agosto de 2022 que trata da Política de Segurança da Informação, devendo cumprir todas as 

diretrizes e responsabilidades nele estabelecidas.

12.13. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição 

legal, o Foro da Comarca de Guarulhos.

12.14. É  facultada  ao  pregoeiro  ou  à  autoridade  superior  em  qualquer  fase  da  licitação,  a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

12.15. Os dados presentes neste  documento ou coletados para as finalidades aqui  previstas 

serão utilizados única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e em 

respeito a toda a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de 

dados,  inclusive,  mas  não  se  limitando  a  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  (Lei  Federal  nº 

13.709/2018) e ao Decreto Municipal nº 38.145/2021 e alterações.

13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Declarações

ANEXO II – Memorial Descritivo

ANEXO III - Termo de Referência

Anexo III – A – Estudo Técnico Preliminar

ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato

Guarulhos, 14 de Agosto de 2024

GILMAR VELOSO DA SILVA

DIRETOR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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ANEXO I

DECLARAÇÕES
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ANEXO I - A

MODELO

A Prefeitura de Guarulhos

Departamento de Licitações e Contratos

Pregão nº ….......

Processo Administrativo nº …..

Objeto: 

A  empresa  (nome  da  empresa),com  sede  na  (endereço  completo),  inscrita  no  C.N.P.J.  Nº 
_______, representada pelo(a) Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo), titular do R.G. nº 
e do CPF nº, DECLARA:

a) não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou  Indireta  e  que  não  é  declarada  inidônea  pelo  Poder  Público,  de  quaisquer  esferas  da 
Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer 
outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a 
eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. 
IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril de 2021.

b) não possui  sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau,  de 
servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos 
das legislações vigentes aplicáveis;

c) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital;

d) é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados 
digitalmente no sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade de qualquer documento ou a 
inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis.

Local, dia, mês e ano.

Assinatura do representante legal

Nome do representante______________________________________

RG do representante________________________________________
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ANEXO I - B

MODELO

A Prefeitura de Guarulhos

Departamento de Licitações e Contratos

Pregão nº ….......

Processo Administrativo nº …..

Objeto: 

A  empresa  (nome  da  empresa),com  sede  na  (endereço  completo),  inscrita  no  C.N.P.J.  Nº 
_______, representada pelo(a) Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo), titular do R.G. nº 
e do CPF nº, DECLARA que no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Local, dia, mês e ano.

Assinatura do representante legal

Nome do representante______________________________________

RG do representante________________________________________
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ANEXO II

MEMORIAL DESCRITIVO

OBJETO: Fornecimento de Canabidiol, Oxcarbazepina, Fampridina e outro

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

VALOR  ESTIMADO  DA  CONTRATAÇÃO:  R$  146.368,16  (Cento  e  quarenta  e  seis  mil, 
trezentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos)

Dotação orçamentária: 1155-0791.1012200012.001.01.3100000.339032.0001

JULGAMENTO: O critério adotado será o de MENOR PREÇO

A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do ANEXO II - A, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO CONTRATO

PRAZO DE ENTREGA: em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da solicitação da Unidade Requisitante através do Pedido de Fornecimento (PF)

LOCAL  DE  ENTREGA:  os  produtos  deverão  ser  entregues,  após  agendamento,  na 
empresa RV Ímola:  Avenida Julia  Gaiolli  nº  740,  Água Chata -  Módulo 8 Galpão T200 
Guarulhos/SP - CEP 07251-500, no horário das 08:00 às 16:00 h.

O  agendamento  deverá  ser  feito  nos  e-mails  agendamentoguarulhos@gmail.com  e 
agendamento.smsgru@rvimola.com.br  e  os  fornecedores  deverão,  obrigatoriamente, 
anexar:  cópia  da  nota  fiscal  (NF),  número  do  pedido  de  fornecimento  (PF),  Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) e informar o tipo de veículo: VUC, caminhão ou carreta.
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CONDIÇÕES GERAIS

1. Os produtos deverão ser embalados de acordo com a praxe do fabricante, de forma a garantir  

sua integridade durante o transporte, a estocagem, até o uso.

2. Sempre que necessário, a unidade requisitante poderá solicitar laudos de análise do fabricante 

para cada lote entregue contendo todas as especificações técnicas do produto, estabelecidas 

pelo fabricante como padrão de qualidade de seu produto;

3.  Reserva-se o direito à Unidade Requisitante de solicitar a qualquer momento amostras para 

análise, a fim de comprovar a qualidade do produto contratado. O fornecedor deverá arcar com 

os custos da análise;

4. Em caso de embalagem hospitalar, os medicamentos deverão vir acompanhados de bulas em 

quantidades suficientes para dispensação aos usuários dos serviços de saúde em cumprimento a 

RDC n.º 47, de 08 de setembro de 2009;

5. Os rótulos dos medicamentos entregues no almoxarifado deverão obedecer ao disposto na 

RDC n.º 71, de 22 dezembro de 2009 e suas atualizações

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, podendo o prazo ser prorrogado, apresente:

1.1. Proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada contendo Marca/ 
Fabricante, e no caso de medicamentos, materiais médicos hospitalares, odontológicos e outros, 
Registro no Ministério da Saúde (RMS) contento 13 dígitos, quando aplicável.

1.2. Documentos complementares, elencados abaixo os quais serão avaliados e aprovados 
pela equipe técnica solicitante.  Cabe informar que  o pregoeiro(a) não possui conhecimentos 
técnicos específicos para análise  desses documentos e por isso serão analisados pela equipe 
técnica da unidade a qual emitirá parecer conclusivo a ser encaminhado para o pregoeiro:

1.2.1. Registro no Ministério da Saúde ou publicação no Diário Oficial da União conforme Lei 
nº. 6.360 de 23 de setembro de 1976 (art.12) e Portaria GM/MS nº. 2.814 de 29 de maio de 
1998 (art. 5º, inciso IV), podendo ser retirado por meio eletrônico na ANVISA, devendo grifá-lo 
na respectiva cópia, relativo aos produtos para os quais oferecer cotação de preços, exceto 
os  produtos  constantes  na  lista  de  isenção  de  Registros  de  Produtos  constantes  na 
Resolução RDC nº. 23 de 06 de dezembro de 1999 (apresentar isenção);

1.2.2. Declaração de Notificação de medicamentos de baixo risco, conforme RDC nº 576, de 
11 de novembro de 2021 para os produtos farmacêuticos constantes na Instrução Normativa 
nº 106, de 11 de novembro de 2021;

1.2.3. Bula dos produtos conforme RDC nº. 47, de 08 de setembro de 2009, republicada em 
19/01/2010 e Lei nº. 8078 de 11 de setembro de 1990 (art. 6º);
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1.2.4. Rótulo do medicamento ou produto quando não for exigida, legalmente, a bula;

1.2.5. Em caso de processos de renovação de registro de produto em andamento, deverá 
apresentar acompanhamento dos processos por meio eletrônico;

1.2.6. Para  medicamentos  ofertados  que  se  enquadram na  relação  de  medicamentos  de 
registro  específico,  apresentar  a  petição  de  renovação  de  registro  como  medicamento 
específico (RDC nº 24, de 14 de junho de 2011);

1.2.7. Para a comprovação de que tratam os itens “1.2.1”, “1.2.5.” e “1.2.6”, também serão 
aceitos “prints” de páginas do sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que 
estarão sujeitos à confirmação pelo Grupo Técnico solicitante;

2. Considerar aplicação do coeficiente de adequação de preços – CAP, quando exigido pela 
legislação vigente. Deverão constar obrigatoriamente nas cláusulas do pedido de fornecimento.

OUTRAS EXIGÊNCIAS

1.  Juntamente  com  os  documentos  de  habilitação,  deverá(ão)  ser  apresentado(s)  os 
seguintes documentos, os quais poderão ser analisados pela equipe técnica da Unidade 
Requisitante,  dado  o  caráter  técnico  que  podem  apresentar,  quando  solicitado  pelo 
pregoeiro:
1.1. Declaração formal conforme modelo ANEXO I – A.
1.2.  Prova do atendimento de requisitos previstos em lei  especial,  conforme item 7.1., 
inciso II, “b” do edital:

1.2.1. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) e Autorização Especial (AE), quando 
necessário, da empresa, conforme Portaria nº. 2.814, de 29 de maio de 1998, art. 5°, inciso II, 
expedida pelo Ministério da Saúde e Portaria nº. 802, de 08 de outubro de 1998, republicada 
em 07 de abril de 1999;
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ANEXO II – A 

(COTA PRINCIPAL)
Destinada a TODOS os interessados que atendam aos requisitos dese Edital

ITEM
DESCRIÇÃO DO(S) 

PRODUTO(S)/EXIGÊNCIAS
UNID. QUANT.

VALOR 
ESTIMADO R$

VALOR 
TOTAL R$

01

Canabidiol 200 mg/mL - Solução 
oral  -  Frasco  com  30  mL  – 
Nome  comercial:  Prati-
Donaduzzi  –  Código  interno: 
7169

 Frasco 48 1.988,31 95.438,88

RESERVADO (INCISO III) – EXCLUSIVO PARA ME, EPP E EQUIPARADAS
Artigo 48, Lei complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar º 147/2014

ITEM
DESCRIÇÃO DO(S) 

PRODUTO(S)/EXIGÊNCIAS
UNID. QUANT. 

VALOR 
ESTIMADO R$

VALOR 
TOTAL R$

02

Oxcarbazepina 60 mg/mL (6 %) 
- Suspensão oral - Frasco com 
100  mL  –  Nome  comercial: 
Trileptal – Código interno: 2323

Frasco 324 55,18 17.878,32

Destinada a TODOS os interessados que atendam aos requisitos dese Edital

ITEM
DESCRIÇÃO DO(S) 

PRODUTO(S)/EXIGÊNCIAS
UNID. QUANT.

VALOR 
ESTIMADO R$

VALOR 
TOTAL R$

03
Fampridina 10 mg - Comprimido 
–  Nome comercial:  Fampyra  – 
Código interno: 6033

 Comprimido 1.456 21,11 30.736,16

04

Quetiapina,  hemifumarato  300 
mg  -  Comprimido  revestido  de 
liberação  prolongada  –  Código 
interno: 4997
Unidade:  Comprimido  de 
liberação prolongada

Unidade 360 6,43 2.314,80

P á g i n a  34 | 34
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ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA

A. FUNDAMENTO

Neste Termo de Referência baseado no  Estudo Técnico Preliminar n.o  063/24, se almeja 

findar em exitosa  AQUISIÇÃO  dos “Medicamentos para Atendimento de Ordens Judiciais” que 

estão relacionados no Estudo Técnico Preliminar (ETP), bem como no Termo de Referência (TR) 

e  no  Documento  Formalização  de  Demanda  (DFD)  e  que  integrem  para  a  provisão  com 

suficiência de estoque para o período de 12 (doze) meses.

B. OBJETO

Item Especificações

1
Canabidiol 200 mg/mL - Solução oral - Frasco com 30 mL – Nome comercial: Prati-

Donaduzzi – Código interno: 7169

2
Oxcarbazepina 60 mg/mL (6 %) -  Suspensão oral  -  Frasco com 100 mL – Nome 

comercial: Trileptal – Código interno: 2323

3 Fampridina 10 mg - Comprimido – Nome comercial: Fampyra – Código interno: 6033

4
Quetiapina, hemifumarato 300 mg - Comprimido revestido de liberação prolongada – 

Código interno: 4997

Observação: Quando se especifica a aquisição com o nome comercial de algum medicamento, 

se justifica por motivo da determinação judicial.

C. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Solicitamos as devidas providências para a contratação dos “Medicamentos para Atendimento 

de Ordens Judiciais” que estão relacionados no Tópico B, porque a necessidade da contratação é 

justificado pela ordem judicial.

As determinações judiciais  têm caráteres imperativos e  impõem penalidades,  em caso de 

desobediência que poderão suceder em responsabilização de autoridades municipais nas esferas 

civil  e  administrativa  e,  se  converterem  em  ônus  contra  a  administração  pública  municipal 

decorrentes das multas imputadas, dos bloqueios das contas da Prefeitura ou mesmo de sanções 

mais graves. 
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E também detalhamos no ETP os fatores que influenciaram a escolha do tipo de contratação, 

mas a necessidade (tópico 10 do ETP).

D. QUANTIDADE

Memória de cálculo (estimativa anual)

Item Quantidade requerido

1 48 frascos

2 324 frascos

3 1456 comprimidos

4 360 comprimidos lib. prolongada

E. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Especificações

1
Canabidiol 200 mg/mL - Solução oral - Frasco com 30 mL – Nome comercial: 

Prati-Donaduzzi – Código interno: 7169

2
Oxcarbazepina 60 mg/mL (6 %) - Suspensão oral - Frasco com 100 mL – Nome 

comercial: Trileptal – Código interno: 2323

3
Fampridina 10 mg - Comprimido – Nome comercial: Fampyra – Código interno: 

6033

4
Quetiapina,  hemifumarato  300  mg  -  Comprimido  revestido  de  liberação 

prolongada – Código interno: 4997

Observação: Quando se especifica a aquisição com o nome comercial de algum medicamento, 

se justifica por motivo da determinação judicial.
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F. PARCELAMENTO, AGRUPAMENTO E SUBCONTRATAÇÃO

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio  do  parcelamento,  quando  tecnicamente  viável  e  economicamente  vantajoso.  Na 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47, estabelece que devam ser considerados a 

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da 

redução de custos,  com a divisão do objeto  em itens,  e  o  dever  de buscar  a  ampliação da 

competição e de evitar a concentração de mercado.

Abaixo mais fatores que podem também agravar o cenário das licitações de medicamentos 

requeridos por Mandado Judicial:

- As quantidades exíguas de alguns medicamentos e que correspondem a custos módicos e 

que há relatos de fornecedores que “(...) alegam que, pelos valores estabelecidos nos processos 

de compra e o volume destinado para atender municípios de pequeno porte, não compensa nem 

seque emitir Nota Fiscal” (SÃO PAULO, 2014). 

-A aquisição de vários medicamentos no mesmo lote ou agrupado pode incorrer em licitações 

desertas/fracassadas de um ou mais itens, por isso o parcelamento em itens é a melhor escolha 

nesta contratação;

-Como citado em São Paulo (2014), há dificuldade do fornecedor entregar o medicamento;

-Entrega de medicamentos com prazo de validade abaixo do que se está estabelecido no 

edital (SÃO PAULO, 2014);

-Segundo São Paulo (2014), as licitações que resultam em desertas ou fracassas são alegas 

pelos fornecedores por causa dos elevados custos logísticos envolvidos com a distribuição dos 

medicamentos no Estado;

-“(...) os valores do PMVG, que se mostram defasados em relação aos valores praticados no 

mercado (...).  (...)  Esses  valores  “formais”  mas  não reais,  trazem dificuldades  adicionais  aos 

gestores, inclusive em relação ao estabelecimento do valor máximo admissível para compra nos 

processos licitatórios” (SÃO PAULO, 2014); 

Fonte  de  consulta:  SÃO  PAULO.  Apresentação  das  dificuldades  enfrentadas  pelas 

Secretarias Estaduais de Saúde na aquisição de medicamentos. Nota técnica 15/2014 – São 

Paulo:CONASS, 2014. Disponível em: https://www.conass.org.br/wp-content/uploads/2014/11/NT-

15-2014-atualizada-out.-DIFICULDADES-NA-AQUISIC%CC%A7A%CC%83O-DE-

MEDICAMENTOS-NAS-SES.pdf Acessado em: 12 jan 24.

https://www.conass.org.br/wp-content/uploads/2014/11/NT-15-2014-atualizada-out.-DIFICULDADES-NA-AQUISIC%CC%A7A%CC%83O-DE-MEDICAMENTOS-NAS-SES.pdf
https://www.conass.org.br/wp-content/uploads/2014/11/NT-15-2014-atualizada-out.-DIFICULDADES-NA-AQUISIC%CC%A7A%CC%83O-DE-MEDICAMENTOS-NAS-SES.pdf
https://www.conass.org.br/wp-content/uploads/2014/11/NT-15-2014-atualizada-out.-DIFICULDADES-NA-AQUISIC%CC%A7A%CC%83O-DE-MEDICAMENTOS-NAS-SES.pdf
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CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

1. IDENTIFICAÇÃO

Área  requisitante:  Secretaria  da  Saúde/Departamento  Administrativo  da 

Saúde-SS21/Divisão Técnica de Acompanhamento de Contratos e Judicialização-SS21.05

Atestamos que o objeto a ser contratado é um item comum de mercado, sendo um bem de 

consumo que requer ser adquirido para suprir a demanda determinada por ordem judicial, e foi 

certificado que não se enquadra como categoria bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 

de setembro de 2021 que regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021.  Também não se direciona e nem se restringe qualquer forma da ampla participação de 

empresas interessadas como farmácias, drogarias, distribuidoras e indústrias de medicamentos.

O objeto deste contrato pode ser a contratação de medicamento genérico ou de referência ou 

similar, exceto quando este não estiver destacado nas Especificações que a aquisição é por nome 

comercial, visto que a esta forma de contratação é devido a ordem judicial e comprovada com as 

requisições  estabelecida  pela Portaria  Municipal  n.o 008/2018,  de  29  de  março  de  2018,  da 

Secretaria da Fazenda, e que incluímos como Anexo 2 do ETP.

2. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:

a. Prazo, local e condições de entrega ou execução:

1. Os produtos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

do  recebimento  da  solicitação  da  Unidade  Requisitante  através  do  Pedido  de 

Fornecimento (PF) nas Dispensas de Licitação, via e-mail;

2. Local de entrega: os produtos deverão ser entregues, após agendamento, na empresa 

RV  Ímola:  Avenida  Julia  Gaiolli  nº  740,  Água  Chata  -  Módulo  8  Galpão  T200 

Guarulhos/SP - CEP 07251-500, no horário das 08:00 às 16:00 h.

b. Cronograma Físico-Financeiro

1. Conforme cronograma da Divisão Técnica de Gestão Orçamentária e Financeira.

c. Prazo e condições de garantia:

1. Os  produtos  somente  serão  aceitos  pelo  Almoxarifado,  acondicionados  em 

embalagem com lacre inviolável, com os dados de identificação e procedência, data 

de fabricação e tempo de validade, conforme § 1° e 2°, art. 5° da Portaria n.º 2.814, 

de 29 de maio de 1998 (nos casos de produtos importados), bem como orienta o 
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Manual  do  Ministério  da  Saúde  de  Aquisição  de  Medicamentos  para  Assistência 

Farmacêutica no SUS, 2006) e validade mínima de 75% de sua validade total (Brasil, 

2006 e CONASEMS, 2022);

2. A Divisão Técnica de Acompanhamento de Contratos e Judicialização se reserva o 

direito de recusar o recebimento de qualquer produto com validade inferior a 75% de 

sua validade total. Ressalvados os casos de interesse da Administração em que esta 

Divisão poderá autorizar o recebimento com validade inferior, desde que a empresa 

fornecedora solicite, previamente, a entrega e assuma expressamente o compromisso 

da  troca  de  todo  o  quantitativo  não  consumido,  imediatamente  à  solicitação  do 

Almoxarifado;

d. Condições e forma de pagamento.

1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal, devidamente atestada.

2. Agendamento  para  entrega:  O  agendamento  deverá  ser  feito  nos  e-mails 

agendamentoguarulhos@gmail.com  e  agendamento.smsgru@rvimola.com.br  e  os 

fornecedores deverão, obrigatoriamente, anexar: cópia da nota fiscal (NF), número do 

pedido de fornecimento (PF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de 

Débitos Relativos à Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e informar o tipo 

de veículo: VUC, caminhão ou carreta.

3. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA, CERTIDÃO DE MARCA OU LAUDO TÉCNICO

a. Sempre que necessário, a unidade requisitante poderá solicitar laudos de análise do 

fabricante  para  cada lote  entregue contendo todas  as  especificações  técnicas  do 

produto,  estabelecidas  pelo  fabricante  como  padrão  de  qualidade  de  seu 

medicamento;

b. Reserva-se  o  direito  à  Unidade  Requisitante  de  solicitar  a  qualquer  momento 

amostras para análise,  a fim de comprovar a qualidade do produto contratado.  O 

fornecedor deverá arcar com os custos da análise.

4. OUTRAS EXIGÊNCIAS
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a. Os produtos deverão ser embalados de acordo com a praxe do fabricante, de forma a 

garantir sua integridade durante o transporte, a estocagem, até o uso;

b. Os  rótulos  dos  medicamentos  entregues  no  almoxarifado  deverão  obedecer  ao 

disposto na RDC n.º 71, de 22 dezembro de 2009 e suas atualizações;

c. Em caso de embalagem hospitalar, os medicamentos deverão vir acompanhados de 

bulas  em quantidades  suficientes  para  dispensação  aos  usuários  dos  serviços  de 

saúde em cumprimento a RDC n.º 47, de 08 de setembro de 2009; 

d. Bula dos produtos conforme RDC n.º 47, de 08 de setembro de 2009, republicada em 

19 de janeiro de 2010;

A empresa participante deverá:

e. Considerar aplicação do coeficiente de adequação de preços – CAP, quando exigido 

pela legislação vigente. Deverão constar obrigatoriamente nas cláusulas do pedido de 

fornecimento.

f. A quantidade refere-se ao consumo estimado para até 12 (doze) meses para contratos 

sob Dispensa de Licitação;

g. Os rótulos deverão apresentar informação de “venda proibida”, impressa ou etiqueta 

aderida ao rótulo, de forma clara e sem alterações;

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES E PENALIDADES

a. Fornecer o produto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta,  com a alocação dos recursos necessários  ao perfeito  cumprimento das 

cláusulas contratuais;

b. Zelar pelo cumprimento integral estabelecido neste Termo de Referência, respeitando 

carga horária, conteúdo e cronogramas de atividades previamente acordadas;

c. Promover  a  organização  técnica  e  administrativa  das  atividades  que  integram  o 

processo de produção e de logística, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 

de  acordo  com  as  especificações  e  exigências  que  integram  este  Termo  de 

Referência;

d. Efetuar a embalagem de forma a garantir a integridade do produto até seu destino, 

sendo que não serão aceitos produtos que estiverem com caixas amassadas ou fora 

da conformidade solicitada neste descritivo;
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e. Promover,  no  prazo  de  72  horas  a  contar  da  notificação  da  CONTRATANTE,  as 

correções  e/ou  substituições  de  produtos  que,  porventura,  apresentem 

desconformidade com as especificações e exigências que integram este Termo de 

Referência;

f. Prestar  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  contratante  e  responder 

prontamente a eventuais reclamações sobre os serviços;

g. Responsabilizar-se  por  eventuais  paralisações  dos  serviços,  por  parte  dos  seus 

empregados, sem repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE, garantindo a não 

interrupção dos serviços prestados;

h. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  do  âmbito  Federal,  Estadual  ou 

Municipal, as normas de segurança do trabalho estabelecidas pela CONTRATANTE.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a. Exigir  o  cumprimento  de todas as  obrigações assumidas pela  CONTRATADA,  de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por servidor ou 

comissão  especialmente  designada,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas 

detectadas e posterior encaminhamento dos apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis;

c. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,  fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas.

d. As  sanções  a  serem aplicadas,  por  descumprimento  de  quaisquer  exigências  do 

processo  licitatório  ou  das  cláusulas  contratuais  serão  as  padronizadas  pelo 

Departamento e Licitações e Contratos. 
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ANEXO III - A

Estudo Técnico Preliminar nº 064/24

1) INFORMAÇÕES BÁSICAS

N.º Processo Administrativo: 9324/24

Área Requisitante  (Departamento):  Secretaria  da  Saúde/Departamento  Administrativo  da 

Saúde-SS21/ Divisão Técnica de Acompanhamento de Contratos e Judicialização-SS21.05

2) DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Por demanda judicial são requeridos os medicamentos abaixo:

Item 1

Quantidade Unidade Especificações

48 Frasco
Canabidiol 200 mg/mL - Solução oral - Frasco com 30 mL – 

Nome comercial: Prati-Donaduzzi – Código interno: 7169

Item 2

Quantidade Unidade Especificações

324 Frasco

Oxcarbazepina 60 mg/mL (6 %) - Suspensão oral - Frasco 

com 100 mL – Nome comercial:  Trileptal – Código interno: 

2323

Item 3

Quantidade Unidade Especificações

1456 Comprimido
Fampridina  10  mg  -  Comprimido  –  Nome 

comercial: Fampyra – Código interno: 6033

Item 4

Quantidade Unidade Especificações

360
Comprimido liberação 

prolongada

Quetiapina, hemifumarato 300 mg - Comprimido 

revestido  de  liberação  prolongada  –  Código 

interno: 4997

Observação: Quando se especifica a aquisição com o nome comercial de algum medicamento, se justifica 

por motivo da determinação judicial.

3) HISTÓRICO



Folha

PA 9324/24

Rubrica

Item Especificações Histórico

1

Canabidiol  200  mg/mL  - 

Solução oral - Frasco com 30 

mL – Nome comercial:  Prati-

Donaduzzi  –  Código  interno: 

7169

01/06/23 Memo 048/23 RC 366/23 PA 32973/23 - CF 

para 48 fr. Em 05/09/23 PE 504/23-DLC PA 32973/23 ID 

1016622 foi arrematado em dois lotes pela Vier Pharma. 

Em 05/09/23 aprovada a avaliação técnica

2

Oxcarbazepina  60  mg/mL (6 

%) - Suspensão oral - Frasco 

com  100  mL  –  Nome 

comercial:  Trileptal  –  Código 

interno: 2323

21/11/23 PA 58736/23 RC 738/23 MEMO 094/23. 

22/04/24 PA 58736/23 PE 90026/24-fracassado.

3

Fampridina  10  mg  - 

Comprimido  –  Nome 

comercial: Fampyra – Código 

interno: 6033

05/12/23 iniciado PA 59854/23 RC 767/23 Memo 102/23. 

18/01/24 refeito pedido conf. Lei 14133/21. 06/05/24 PA 

59854/23 PE 90037/24-deserto. 06/05/24 PA 59854/23 

pe 90037/24-deserto.

4

Quetiapina, hemifumarato 300 

mg - Comprimido revestido de 

liberação  prolongada  – 

Código interno: 4997

21/12/23 iniciado compra RC 794/23 MEMO 114/23). 

19/04/24 PA 2749/24 DLE 90018/24-fracassado. 

4) SOLUÇÕES EXISTENTES NO MERCADO

Neste  tópico  requer  que  sejam  realizados  levantamentos  para  identificar  as  soluções  no 

mercado farmacêutico para atendimento ao requerente de Processo Judicial e com valor em torno 

do valor da Câmara de Regulação de Mercado de Medicamentos (CMED), em conformidade com 

a legislação vigente,  e  com a finalidade de lograr  com êxito  a  contratação de medicamento, 

considerando-se os aspectos da economicidade, da eficiência e da efetividade do processo.

Solução 1

Uma das soluções seria pesquisar processos de contratações semelhantes feitas por outros 

órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, e propor a adesão a determinado item.
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Solução 2

Informamos que o tipo de contratação é comum no mercado e não direciona ou restringe 

qualquer  forma  a  ampla  participação  de  empresas  interessadas  como  farmácias,  drogarias, 

distribuidoras ou o próprio fabricante de medicamentos.

O objeto deste contrato pode ser a contratação de medicamento genérico ou de referência ou 

similar,  quando  este  não estiver  destacado  nas  Especificações que  a  aquisição  é  por  nome 

comercial.  Justifica-se que a contratação por nome comercial é devido à imposição da ordem 

judicial, visto que no âmbito do Sistema Único de Saúde, conforme Art. 3º da Lei 9787, de 10 de 

fevereiro de 1999, as aquisições de medicamentos, sob qualquer modalidade de compra, e as 

prescrições  médicas  e  odontológicas  de  medicamentos  adotarão  obrigatoriamente  a 

Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua falta, a Denominação Comum Internacional 

(DCI).

A  DCB  poderá  ser  consultada  através  do  link  a  seguir: 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/farmacopeia/dcb#:~:text=Denomina%C3%A7%C3%A3o

%20Comum%20Brasileira%20(DCB)%20%C3%A9,%C2%B0%209.787%2F1999).

Entendemos que será necessário adquirir o medicamento proposto no Tópico 2 deste ETP.

5) RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA COM O CONTRATADO

Pretende-se com a contratação  seja por  AQUISIÇÃO dos “Medicamentos para Atendimento de 

Ordens Judiciais” que estão relacionados no Estudo Técnico Preliminar (ETP), bem como no Termo de 

Referência (TR) e no Documento Formalização de Demanda (DFD) e que resulte em êxito  e que 

integrem para a provisão com suficiência de estoque para o período de 12 (doze) meses .

Na aquisição de medicamento não haverá transferência do conhecimento do item que será 

adquirido para a Prefeitura Municipal de Guarulhos, porque a tecnologia a ser alcançada tem a 

finalidade de tratamento medicamentoso e o cumprimento da ordem judicial. Não há intenção da 

Prefeitura de fabricarmos o medicamento.

6) CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) não é exatamente 

critério de sustentabilidade, porém ao evitarmos o descarte incorreto de resíduo químico (no caso 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/farmacopeia/dcb#:~:text=Denomina%C3%A7%C3%A3o%20Comum%20Brasileira%20(DCB)%20%C3%A9,%C2%B0%209.787%2F1999)
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/farmacopeia/dcb#:~:text=Denomina%C3%A7%C3%A3o%20Comum%20Brasileira%20(DCB)%20%C3%A9,%C2%B0%209.787%2F1999)
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o medicamento) no meio ambiente, tem a ver de evitarmos a contaminação do meio ambiente e 

todas as suas consequências. 

Nas unidades de saúde da Prefeitura Municipal  de Guarulhos foi  implantado o PGRSS e, 

acordado com a Secretaria de Serviços Públicos, a coleta de resíduos químicos (no caso, os 

medicamentos), e tratamento adequado dos resíduos (no caso ocorre a incineração) por perda de 

validade  ou  desvio  de  qualidade  dos  medicamentos  adquiridos  pela  Prefeitura  ou  os 

medicamentos advindos das residências dos munícipes.

No entanto, não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela 

contratação  em  estudo,  contudo,  a  contratada,  assim  como  as  unidades  da  Prefeitura  de 

Guarulhos deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços para minimizar os 

riscos nocivos à saúde utilizando-se de medidas tais quais:

a) descarte adequado de resíduos;

b) colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água e lixo;

c)  manter  critérios  especiais  e  privilegiados  para  aquisição  e  uso  de  equipamentos  e 

complementos que promovam a redução do consumo de água, energia e resíduos;

d) realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, 

a combustíveis, extensões, etc.;

e)  utilizar  majoritariamente  produtos  inofensivos  a  saúde  humana,  salvo  inexistência  de 

produtos com tal padronização;

f) acondicionar os materiais/insumos em embalagens compostas, se possível, por materiais 

recicláveis ou reutilizáveis;

g) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos;

h) preferir equipamentos de menor produção de ruído, se fosse o caso.

7) ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Item Especificações Unidade
Quantida

de

Valor 

Unitário 

(R$)

Valor total 

(R$)

1 Canabidiol  200  mg/mL  -  Solução 

oral  -  Frasco com 30 mL – Nome 

comercial:  Prati-Donaduzzi  – 

Frasco 48

2105,78 101.077,44
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Código interno: 7169

2

Oxcarbazepina  60  mg/mL (6  %)  - 

Suspensão oral  -  Frasco com 100 

mL –  Nome  comercial:  Trileptal  – 

Código interno: 2323

Frasco 324 51,74 16.763,76

3

Fampridina 10 mg -  Comprimido – 

Nome comercial: Fampyra – Código 

interno: 6033

Comprimido 1456 22,06 32.119,36

4

Quetiapina, hemifumarato 300 mg - 

Comprimido  revestido  de  liberação 

prolongada – Código interno: 4997

Comprimido 

lib.prolongada
360 38,39 13.820,40

Total (R$) 163.780,96

Observação:  Na  estimativa  de  valor  da  contratação  foi  considerado  o  valor  unitário 

(normalmente o maior valor) que consta no site oficial da Câmara de Regulação de Mercado de 

Medicamentos (CMED). Preço Máximo de Venda ao Governo – PMVG é o resultado da aplicação 

do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP) sobre o Preço Fábrica – PF, PMVG = PF*(1-CAP). 

O CAP, regulamentado pela Resolução n.º 3, de 2 de março de 2011, é um desconto mínimo 

obrigatório a ser aplicado sempre que forem realizadas vendas de medicamentos constantes do 

rol anexo ao Comunicado nº 15, de 31 de agosto de 2017 - Versão Consolidada ou para  atender 

ordem judicial.  A porcentagem de desconte encontra-se na Resolução CMED n.º 5, de 21 de 

dezembro  de  2020  é  de  21,53%  (Fonte: 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos).

8) LEVANTAMENTO E ANÁLISE DE RISCOS

Neste tópico se poderia dirimir os riscos de perdas de medicamentos com contrato apropriado 

de aquisição como registro de preços ou contrato de fornecimento, mas a decisão da escolha do 

tipo de contrato dependerá da urgência da aquisição determinada pelo juiz, ou, baixo estoque de 

medicamentos  por  acréscimo  de  demanda,  ou,  as  licitações  de  determinados  medicamentos 

resultarem em fracassadas ou desertas. 

O outro risco seria a possibilidade de perdas de medicamentos que podem ser por expiração 

da validade do medicamento ou a ocorrência de estoque excedente. Este estoque sobressalente 
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incide, porque não há demanda de outro impetrante. Estas situações também ocorrem por causa 

da diminuição ou suspensão do tratamento com medicamento adquirido, especificamente para 

determinado impetrante  judicial.  Relembrando que os  medicamentos  adquiridos  por  Mandado 

Judicial, comumente, não são padronizados na rede municipal pública.

9) DEFINIÇÃO DO OBJETO

Item Especificações

1
Canabidiol  200 mg/mL - Solução oral -  Frasco com 30 mL – Nome comercial: 

Prati-Donaduzzi – Código interno: 7169

2
Oxcarbazepina 60 mg/mL (6 %) - Suspensão oral - Frasco com 100 mL – Nome 

comercial: Trileptal – Código interno: 2323

3
Fampridina 10 mg - Comprimido – Nome comercial: Fampyra – Código interno: 

6033

4
Quetiapina, hemifumarato 300 mg - Comprimido revestido de liberação prolongada 

– Código interno: 4997

Observação: Quando se especifica a aquisição com o nome comercial de algum medicamento, se justifica 

por motivo da determinação judicial.

10) JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DA SOLUÇÃO

Fatores que influenciam a escolha do tipo de contrato são elucidados a seguir:

-Suficiência de estoque do medicamento;

-Vigência do contrato do medicamento;

-Fluidez do tratamento medicamentoso, isto é, há a possibilidade do prescritor suspender o 

tratamento, trocar de tecnologia, alterar a dose do impetrante com o mesmo medicamento;

-Óbito do impetrante;

-Inclusão de novo requerente para a mesma tecnologia;

-Novidade tecnológica com inclusão de novo medicamento;
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-Prevenção  de  perda  do  medicamento  devido  à  ausência  ou  a  diminuição  de  número 

requerente;

-Imprevisibilidade  de  demanda  judicial,  ou  seja,  o  medicamento  prescrito  por  profissional 

habilitado advém tanto do serviço de saúde do Sistema Único de Saúde como do serviço de 

saúde da rede de saúde particular e a dinâmica das necessidades individuais das pessoas não 

são controláveis, mesmo com a implementação de políticas e programas públicos, e nem com a 

disponibilização de medicamento de modo gratuito.

-A prática do princípio da economicidade, este tem o objetivo de minorar os gastos públicos 

sem prejudicar o nível de qualidade, a busca a contratação de alternativas mais vantajosa (o 

menor preço) (BRASILIA, 2012); 

-Aplicação do princípio da eficiência, este princípio objetiva de gerir, de aprimorar a destinação 

dos recursos públicos nas contratações.

Nesta solicitação de contratação, se selecionou a Aquisição com entrega única devido a um 

dos fatores supracitado, no caso por causa da suficiência de estoque ou da vigência do contrato. 

Qualquer  que  seja  o  tipo  de  contrato  escolhido,  a  determinação  judicial  por  ter  caráter 

imperativo  e  impõe  penalidades,  em  caso  de  desobediência,  e  estes  poderão  suceder  em 

responsabilização de autoridades municipais nas esferas civil e administrativa e, se converterem 

em  ônus  contra  a  administração  pública  municipal  decorrentes  das  multas  imputadas,  dos 

bloqueios das contas da Prefeitura ou mesmo de sanções mais graves. 

Em atendimento  à  Portaria  Municipal  n.o 008,  de  29  de  março  de  2018  –  Secretaria  da 

Fazenda constam as cópias dos processos judiciais, os comprovantes residenciais, bem como as 

prescrições médicas dos requerentes que se encontram nas requisições 138/24,135/24, 73/24, 

122/24 –SS21.05 deste ETP.

11) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)

A presente  aquisição  não  consta  na  previsão  do  Plano  de  Contratação  Anual  (PCA)  ou 

Planejamento de Contratações da Secretaria da Saúde da Prefeitura de Guarulhos por se tratar 

de demandas espontâneas (imprevisíveis) e oriundas de Mandados Judiciais. As reivindicações 

são medicamentos que não são padronizados na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 

(REMUME) da Prefeitura Municipal de Guarulhos e, alguns dos medicamentos requeridos nos 



Folha

PA 9324/24

Rubrica

Mandados Judiciais, constam no rol da Relação de Medicamentos Essenciais da esfera Estadual 

ou Federal.

12) ESTIMATIVA DE QUANTIDADE

Memória de cálculo (estimativa anual)

Item Quantidade requerido

1 48 frascos

2 324 frascos

3 1456 comprimidos

4 360 comprimidos lib. prolongada

13) JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO, AGRUPAMENTO E SUBCONTRATAÇÃO

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio  do  parcelamento,  quando  tecnicamente  viável  e  economicamente  vantajoso.  Na 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47, estabelece que devam ser considerados a 

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da 

redução de custos,  com a divisão do objeto  em itens,  e  o  dever  de buscar  a  ampliação da 

competição e de evitar a concentração de mercado.

Abaixo mais fatores que podem também agravar o cenário das licitações de medicamentos 

requeridos por Mandado Judicial:

- As quantidades exíguas de alguns medicamentos e que correspondem a custos módicos e 

que há relatos de fornecedores que “(...) alegam que, pelos valores estabelecidos nos processos 

de compra e o volume destinado para atender municípios de pequeno porte, não compensa nem 

seque emitir Nota Fiscal” (SÃO PAULO, 2014). 

-A aquisição de vários medicamentos no mesmo lote ou agrupado pode incorrer em licitações 

desertas/fracassadas de um ou mais itens, por isso o parcelamento em itens é a melhor escolha 

nesta contratação;
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-Como citado em São Paulo (2014), há dificuldade do fornecdor entregar o medicamento;

-Entrega de medicamentos com prazo de validade abaixo do que se está estabelecido no 

edital (SÃO PAULO, 2014);

-Segundo São Paulo (2014), as licitações que resultam em desertas ou fracassas são alegas 

pelos fornecedores por causa dos elevados custos logísticos envolvidos com a distribuição dos 

medicamentos no Estado;

-“(...) os valores do PMVG, que se mostram defasados em relação aos valores praticados no 

mercado (...).  (...)  Esses  valores  “formais”  mas  não reais,  trazem dificuldades  adicionais  aos 

gestores, inclusive em relação ao estabelecimento do valor máximo admissível para compra nos 

processos licitatórios” (SÃO PAULO, 2014); 

Fonte  de  consulta:  SÃO  PAULO.  Apresentação  das  dificuldades  enfrentadas  pelas 

Secretarias Estaduais de Saúde na aquisição de medicamentos. Nota técnica 15/2014 – São 

Paulo:CONASS, 2014. Disponível em: https://www.conass.org.br/wp-content/uploads/2014/11/NT-

15-2014-atualizada-out.-DIFICULDADES-NA-AQUISIC%CC%A7A%CC%83O-DE-

MEDICAMENTOS-NAS-SES.pdf Acessado em: 12 jan 24.

14) CONTRATAÇÃO CORRELATA OU INTERDEPENDENTE

Esta contratação, neste caso, não tem correlação ou interdependência com outros tipos de 

contratos ou serviços.

15) LEGISLAÇÃO SOBRE O ASSUNTO

-Art. 12 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976;

-Art. 70 da Constituição Federal de 1988;

-Art. 6º da Lei n.o 8078 de 11 de setembro de 1990;

-Lei n.o 8080, de 19 de setembro de 1990;

-Parágrafos 1° e 2° do art. 5°, incisos II e IV, do art. 5°, da Portaria n.º 2.814, de 29 de maio de  

1998;

-Art. 37 Emenda Constitucional n.o 19, de 04 de junho de 1998;

-Portaria n.º 802, de 08 de outubro de 1998, republicada em 07 de abril de 1999;

-Lei n.o 9787, de 10 de fevereiro de 1999;

-RDC n.º 023, de 06 de dezembro de 1999;

https://www.conass.org.br/wp-content/uploads/2014/11/NT-15-2014-atualizada-out.-DIFICULDADES-NA-AQUISIC%CC%A7A%CC%83O-DE-MEDICAMENTOS-NAS-SES.pdf
https://www.conass.org.br/wp-content/uploads/2014/11/NT-15-2014-atualizada-out.-DIFICULDADES-NA-AQUISIC%CC%A7A%CC%83O-DE-MEDICAMENTOS-NAS-SES.pdf
https://www.conass.org.br/wp-content/uploads/2014/11/NT-15-2014-atualizada-out.-DIFICULDADES-NA-AQUISIC%CC%A7A%CC%83O-DE-MEDICAMENTOS-NAS-SES.pdf
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-BRASIL. Ministério da Saúde. Aquisição de medicamentos para a assistência farmacêutica no 

SUS:  orientações  básicas.  Secretaria  de  Ciência,  Tecnologia  e  Insumos  Estratégicos. 

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos. Série A – Normas e Manuais 

técnicos. Brasília : Ministério da Saúde, 2006. 56 p.;

-RDC nº 81, de 05 de novembro de 2008 (sobre medicamento importado);

-RDC n.º 047, de 08 de setembro de 2009;

-RDC n.º 071, de 22 dezembro de 2009 e suas atualizações;

-RDC n.º 10, de 21 de março de 2011 (sobre medicamento importado);

-RDC n.º 24, de 14 de junho de 2011 (medicamentos específicos);

-BRASÍLIA.  A relação entre  os  princípios  da eficiência  e  da economicidade nos contratos 

administrativos. Revista do Serviço Público Brasília 63 (1): 43-62 jan/mar 2012. Disponível em: 

<https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/1821/1/A%20rela%C3%A7%C3%A3o%20entre%20os

%20princ%C3%ADpios%20da%20efici%C3%AAncia%20e%20da%20economicidade%20nos

%20contratos%20administrativos.pdf. Acessado em 22/03/24.

-  SÃO PAULO. Apresentação das dificuldades enfrentadas pelas Secretarias Estaduais de 

Saúde  na  aquisição  de  medicamentos.  Nota  técnica  15/2014  –  São  Paulo:CONASS,  2014. 

Disponível  em:  https://www.conass.org.br/wp-content/uploads/2014/11/NT-15-2014-atualizada-

out.-DIFICULDADES-NA-AQUISIC%CC%A7A%CC%83O-DE-MEDICAMENTOS-NAS-SES.pdf 

Acessado em: 12 jan 24;

-Portaria Municipal n.o 008, de 29 de março de 2018 – Secretaria da Fazenda;

-RDC n.o 240, de 26 de janeiro de 2018 (alimentos isentos de registro na ANVISA);

-Sistema de Registro de Preços: o que é e principais vantagens. Portal de compras públicas, 

2021.  Disponível  em:  <https://www.portaldecompraspublicas.com.br/novidades/sistema-de-

registro-de-precos-o-que-e-e-principais-vantagens_1139>Acessado em 22 mar 2024.

-Decreto n.o 10818, de 27 de setembro de 2021;

-RDC n.o 576, de 11 de novembro de 2021 (Notificação de medicamentos de baixo risco);

-Instrução Normativa (IN) 106, de 11 de novembro de 2021 (Lista de Medicamentos de Baixo 

Risco sujeitos à notificação);

-CONSELHO  NACIONAL  DE  SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DE  SAÚDE   (CONASEMS). 

Modalidade de  aquisição  de  medicamentos  [livro  eletrônico]:  análise  da  relação  municipal  de 

medicamentos  do  componente  básico  da  assistência  farmacêutica  e  processos  de  aquisição 

praticados pelos municípios brasileiros em 2018 :  caderno 5 /  Lore Lamb, Mônica Grochocki, 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/novidades/sistema-de-registro-de-precos-o-que-e-e-principais-vantagens_1139
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/novidades/sistema-de-registro-de-precos-o-que-e-e-principais-vantagens_1139
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Rondineli  Mendes  da  Silva  –  Brasília  :  CONASEMS,  2022.  Disponível  em: 

<https://famurs.com.br/uploads/midia/34646/Caderno_5__Modalidades_de_Aquisio_de_Medicam

entos.pdf> Acessado em: 08 mai 2024.

-Inciso V  do art. 3 do Decreto n.o 11462, de 31 de março de 2023;

-Portaria Municipal SF n.o 01, de 03 janeiro de 2024.

16) PREMISSAS TÉCNICAS

Não há fatores extras para viabilizar a execução contratual que não estejam previstos no ETP 

e TR.

17) COMPLEMENTOS ADICIONAIS À CONTRATAÇÃO

a) Providência previamente à celebração do contrato:

Na Secretaria da Saúde há grupo de gestores e fiscais que acompanham a celebração do 

contrato, conforme consta no Anexo 1 deste ETP.

b) Área requisitante:

Secretaria  da  Saúde/Departamento  Administrativo  da  Saúde-SS21/Divisão  Técnica  de 

Acompanhamento de Contratos e Judicialização-SS21.05.

Informamos que estamos ciente  referente  ao art.  5.o da  Lei  n.o 14133/2021 estabelece a 

necessidade  da  Administração  observar,  na  aplicação  da  Lei  em  comento,  o  princípio  da 

segregação de funções.

https://famurs.com.br/uploads/midia/34646/Caderno_5__Modalidades_de_Aquisio_de_Medicamentos.pdf
https://famurs.com.br/uploads/midia/34646/Caderno_5__Modalidades_de_Aquisio_de_Medicamentos.pdf


Folha

PA 9324/24

Rubrica

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
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SECRETARIA DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SEÇÃO TÉCNICA DE COMPRAS

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº.                                   /2024-DLC
(ARTIGO 95 DA LEI FEDERAL 14.133/21)

CNPJ Nº 46.319.000/0001-50 PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/____-DLC PROC. ADM: 9324/2024

Contratado: Código: 

Endereço: 

Fone/Fax/Cel: CNPJ: 

E-mail: 

Requisitante: Município de Guarulhos – Secretaria da Saúde Contato: Marta

Requisição: 135/2024-FMS E-mail: mandadojudicialguarulhos1@gmail.com Telefone: (11) 2473-5000 R: 5021

Prazo de Entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos, contatos a partir do recebimento da
Autorização de Fornecimento, via e-mail.
Endereço de Entrega: Os produtos deverão ser entregues, APÓS AGENDAMENTO, na empresa RV ÍMOLA: Av. Júlia Gaiolli,
740 – Módulo 8, Galpão T200 – Água Chata Guarulhos/SP – CEP 07251-500, no horário das 08h às 16h. O agendamento
deverá ser feito por e-mail: agendamentoguarulhos@gmail.com e agendamento.smsgru@rvimola.com.br, e os fornecedores
deverão anexar: 
� cópia da nota fiscal (NF);
� número do ofício (OF), autorização de fornecimento (AF) ou do pedido de fornecimento (PF);
� Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
� Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
� Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
� Informar o tipo de veículo: VUC, caminhão ou carreta.

Garantia/Validade: 
a) Os produtos somente serão aceitos pelo Almoxarifado, acondicionados em embalagem com lacre inviolável, com os dados

de identificação e procedência, data de fabricação e tempo de validade conforme Portaria nº 2.814, de 29 de maio de
1998, Art. 5º §1º e 2º, bem como orienta o Manual do Ministério da Saúde de Aquisição de Medicamentos para Assistência
Farmacêutica no SUS e validade mínima de 75% de sua validade total;

b) A Divisão Técnica de Acompanhamento de Contratos e Judicialização se reserva o direito de recusar o recebimento de
qualquer produto com validade inferior a 75% de sua validade total, ressalvados os casos de interesse da Administração
onde  esta  Divisão  poderá  autorizar  o  recebimento  de  tais  produtos  com  validade  inferior  desde  que  a  empresa
fornecedora solicite previamente à entrega e assuma expressamente o compromisso da troca de todo o quantitativo
excedente, imediatamente à solicitação do Almoxarifado.

Condições Gerais: 
a) Os rótulos dos medicamentos entregues no almoxarifado deverão obedecer ao disposto na RDC nº 71/09;
b) Os produtos deverão ser embalados de acordo com a praxe do fabricante, de forma a garantir sua integridade durante o

transporte, a estocagem, até o uso;
c) Os rótulos deverão apresentar informação de “venda proibida”, impressa ou etiqueta aderida ao rótulo, de forma clara e

sem alterações;
d) Em caso de embalagem hospitalar, os medicamentos deverão vir acompanhados de bulas em quantidades suficientes

para dispensação aos usuários dos serviços de saúde em cumprimento a RDC nº 47, de 8 de setembro de 2009;
e) Sempre que necessário a Unidade Requisitante poderá solicitar laudos de análise do fabricante para cada lote entregue,

contendo todas as especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade de seu
medicamento.

f) Reserva-se o direito à Unidade Requisitante de solicitar a qualquer momento amostras para análise, a fim de comprovar a
qualidade do produto contratado, subsidiando assim a opção de análise. O fornecedor deverá arcar com os custos da
análise.

Item Quant. Unid. Descrição do(s) produto(s) Valor Unitário Valor Total

01 48 Frasco

CANABIDIOL (200 MG/ML) - Solução oral - Frasco com 30 mL
Nome comercial: Prati-Donaduzzi 
Código Interno: 7169
Marca/Fabricante: 
RMS: 

02 324 Frasco

OXCARBAZEPINA (60  MG/ML  -  6  %) -  Suspensão  oral  -
Frasco com 100 mL – Nome comercial: Trileptal 
Código Interno: 2323
Marca/Fabricante: 
RMS: 

1
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SEÇÃO TÉCNICA DE COMPRAS

03 1.456 Comp.

FAMPRIDINA  (10  MG)  - Comprimido  –  Nome  comercial:
Fampyra
Código Interno: 6033
Marca/Fabricante: 
Procedência: 
RMS: 

04 360 Unid.

QUETIAPINA,  HEMIFUMARATO  (300  MG)  -  Comprimido
revestido de liberação prolongada – Unidade: Comprimido de
liberação prolongada
Código Interno: 4997
Marca/Fabricante: 
Procedência: 
RMS: 

Empenho nº: Dotação Orçamentária: 
0791.1012200012.001.01.3100000.339032.0001

Reserva: 
7280/2024

Valor Total: R$ 

Condições de Pagamento: até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal ou fatura de serviços, devidamente
atestada pela unidade requisitante.
1.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  encaminhada  junto  com  o  objeto/execução  do  serviço  –  quando  emitida

eletronicamente, encaminhar no e-mail do requisitante, registrado acima, e deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal;

2. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente, preferencialmente no Banco Bradesco S/A, indicada pela
contratada

3. A Nota Fiscal deverá ser compatível com o contrato social sob pena de não efetuar o pagamento.
4. O órgão Gestor deverá observar as instruções normativas contidas na Portaria nº 03/2017-SF.
5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento

ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o  prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária referente ao Imposto de Renda previsto na legislação aplicável,
em especial a Instrução Normativa RFB n° 1234/12, e alteração posterior através da Instrução Normativa RFB n° 2145/23,
devidamente regulamentada através do Decreto Municipal 40432/23 e demais regulamentações sobre a matéria, exceto
aos optantes do Simples Nacional,  na forma da Instrução Normativa RFB nº  765,  de 02 de agosto de 2007,  quando
aplicável.

7. No caso de atraso, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 0,000082192% ao dia, de correção
monetária, de acordo com a meta de inflação fixada pela Resolução nº 4918/2021 do Banco Central do Brasil para o ano de
2024, mediante aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira: 
I = (TX)
I = (3/100)/365
I =  0,000082192
TX = Percentual da taxa anual = 3%

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: Nos termos do Artigo  117 da Lei Federal 14.133/21, e em observância ao regulamentado pelo
Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades e os procedimentos a serem observados
pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o
fim de dar cumprimento ao quanto disposto no art. 6º, o Titular do Órgão demandante (Ordenador da Despesa) designou como
Gestor e Fiscal deste contrato os servidores das áreas da Secretaria da Saúde. A nomeação se deu por meio de despacho
exarado nos autos do Processo Administrativo em referência. 

Fundamento: esta autorização de fornecimento/execução de serviço foi emitida em conformidade com o disposto no artigo 95
da Lei Federal 14.133/21, cujos termos e condições de fornecimento/execução de serviço são os constantes do  instrumento
convocatório.

Guarulhos, 

__________________________________

Secretário da Saúde
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DE SERVIÇO

PARTES: MUNICÍPIO DE GUARULHOS representada neste ato pelo signatário no anverso designado, denominada CONTRATANTE, e, de outro, o
CONTRATADO identificado no anverso, ficam subordinadas às disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e condições constantes neste instrumento.
1. OBJETO:  O CONTRATADO compromete-se a entregar ou prestar os serviços na(s) quantidade(s), especificação(ões), prazo(s) e condições
estipuladas neste instrumento.
2. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): O(s) material(is)/serviço(s) deverá(ão) ser entregue(s)executados) conforme indicado
neste instrumento.
3. PREÇO:  O(s) preço(s)  do(s)  material(is)  ou serviços contratados estão indicados nas colunas designadas preço unitário(s)  e total(is),  no(s)
qual(is) já se encontra(m) incluídas todas as despesas direta e indiretamente a ele(s) relacionadas, inclusive frete e impostos.
4. RECEBIMENTO: O(s) material(is) ou serviço(s) será(ão) recebido(s) pela contratante, no local indicado neste instrumento, ficando a contratada
responsável pela descarga do produto ou entrega dos serviços.

6.1.5. Para aplicação das multas elencadas nas alíneas “a” e “b” acima, tão logo constatado o atraso injustificado, o Gestor deste Contrato aci-
onará o Departamento de Licitações e Contratos, para que proceda os trâmites necessários à aplicação da penalidade, nos termos do Decreto
Municipal que regulamenta os procedimentos de aplicação de penalidades, onde o valor apurado será descontado dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE, ainda que inexista relação de causa e efeito entre o valor faturado e o fato gerador da multa, ou descontado de eventual garan-
tia prestada. Não havendo pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou garantia prestada pela CONTRATADA, o prazo para pagamento será
de 15 (quinze) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitan-
do a devedora a processo executivo.
6.1.6. A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Guarulhos, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo da apli-
cação das demais sanções cabíveis à espécie, caso venha a descumprir a avença, total ou parcialmente, conforme item 6.1.2 acima e poderá, a
critério da Administração, ser aplicada em conformidade com os prazos a seguir:

a) 06 (seis) a 12 (doze) meses nos casos em que a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato e/ou deixar de entregar, em
prazo estabelecido, todos os documentos e anexos exigidos, quer por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenti-
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cada, de forma definitiva, conforme a forma estipulada para a apresentação do documento, ou ainda, em outras situações que, justificada-
mente, se enquadrem como inexecução parcial, a ser definido conforme item 6.7;
b) 13 (treze) a 18 (dezoito) meses nos casos em que a CONTRATADA, der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, quando ensejar o retardamento da execução ou da entre-
ga do objeto do contrato sem motivo justificado, ou ainda, em outras situações que, justificadamente, se enquadrem como inexecução parci-
al que cause grave dano, a ser definido conforme item 6.7;
c) 19 (dezenove) a 36 (trinta e seis) meses nos casos em que a CONTRATADA der causa à inexecução total do contrato ou deixar de re-
colher aos cofres públicos os valores atinentes a penalidade pecuniária aplicada, ou ainda, em outras situações que, justificadamente, se en-
quadrem como inexecução total, a ser definido conforme item 6.7;

6.1.7. A aplicação da penalidade prevista nos itens 6.1.2 e 6.1.3 implicará o imediato descredenciamento da empresa do cadastro de fornece-
dores do Município de Guarulhos, pelo prazo em que durar o apenamento.
6.1.8. Para o pagamento das multas elencadas nas alíneas “c” e “d”, do item 6.1.4 acima, bem como as indelizações cabíveis impostas à CON-
TRATADA, o valor apurado será descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. Caso o valor seja superior aos pagamentos que a
mesma tenha a receber da CONTRATANTE, o saldo remanescente será descontado de eventual garantia prestada e, se ainda assim, não forem
suficientes, restando saldo, o prazo para pagamento será de 15 (quinze) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. Não havendo
pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.

6.2. A Contratada somente deixará de sofrer as penalidades descritas no presente instrumento nas seguintes hipóteses:
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TERMO DE C  IÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARULHOS (Secretaria da Saúde)

CONTRATADO: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº                         /2024-DLC(Proc. Adm. 9324/2024)

OBJETO: FORNECIMENTO DE CANABIDIOL, OXCARBAZEPINA, FAMPRIDINA E OUTRO

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

5



Fls.

Proc. Adm. 9324/2024

Rubrica

SECRETARIA DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SEÇÃO TÉCNICA DE COMPRAS

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:
Nome: 

Cargo: Secretário da Saúde

CPF: 

Assinatura: 

Pela CONTRATADA:

Nome: 

Cargo:

CPF: 

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA   CONTRATANTE  :
Nome: 

Cargo: Secretário da Saúde

CPF: 

Assinatura: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

RESPONSÁVE  L   POR PROCESSOS LICITATÓRIOS:  
Nome: 

Cargo: Diretor do Departamento de Licitações e Contratos

CPF: 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do
ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e
avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o
signatário  do parecer  conclusivo  seja  distinto  daqueles  já  arrolados como subscritores  do  Termo de Ciência  e Notificação,  será ele  objeto de
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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Ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

PROCESSO Nº: 9324/2024

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARULHOS

CNPJ Nº 46.319.000/0001-50

CONTRATADA: 

CNPJ/CPF Nº. 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº                               /2024-DLC

DATA DE ASSINATURA: 

PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 30 (trinta) dias, a partir da emissão da Autorização de Fornecimento

OBJETO: FORNECIMENTO DE CANABIDIOL, OXCARBAZEPINA, FAMPRIDINA E OUTRO

VALOR ESTIMATIVO: R$ 

DECLARAÇÃO

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontra-se no respectivo processo administrativo arquivado

na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Guarulhos,

_____________________________

Departamento de Licitações e Contratos
Diretor
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